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Assunto: Manutenção da Rua José Costa Silva Sobrinho. 

Ref.: GV-LCPJ 

Bertioga. 16 de fevereiro de 2016. 

Excelentíssimo Sr. Presídente, 
Nobres Vereadores 

Luiz Cartos Pacífico Júnior, vereador, no uso de suas atribuições regimentais, 
vem perante o Douto Plenário, fazer a seguinte Indicação: 

Estiveram em meu gabinete moradores e comerciantes, representados pela sra. 
Maria José, do bairro Indaiá, solicitando melhorias na Rua José Costa Silva Sobrinho 
defronte ao número 802. Os moradores alegam que a falta de manutenção na rua causa 
transtornos e deixam os munícipes apreensivos com a falta desse serviço, pois, há no 
local um enorme buraco, o que impede a saída dos mesmos. 

Isto posto, solicito ao Exmo. Sr. Prefeito José Mauro Dedemo Oriandíni que faça 
gestão junto a Secretaria de Serviços Urbanos para viabilizar medidas emergenciais para 
maior segurança aos munícipes que ali transitam. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai devidamente 
subscrita, requerendo ao setor expediente desta Casa que encaminhe ofício com cópia 
integral desta à Secretaria de Serviços Urbanos. 
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